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PORTARIA N° 002/2025-SEMDESH, DE 27 DE JUNHO DE 2025

DESIGNA  EQUIPE  RESPONSAVEL _ PELA
ASSESSORIA E APOIO TECNICA A _ 15°
CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DA VARGEM-
MG

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitagdo, no usoc das
atribuicées que lhe confere a Lei, e em especial o art. 15, incisos IX e XI da Lei Municipal n°
1.837, de 20 de fevereiro de 2025.

Considerando o Decreto Municipal n® 042, de 27 de junho de 2025, que “Dispbe
sobre a Convocagdo da XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Santana da Vargem-MG, e da outras providéncias”,

Considerando a Resolugdo Conjunta CMAS/SEMDESH/Santana da Vargem n° 001,
de 27 de junho de 2025, que “Dispde sobre a Convocagdo da 15% Conferéncia

Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Santana da Vargem-MG, e da outras
providéncias”,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a equipe técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Habitacdo responsavel pela assessoria e apoio técnico a realizagao da 152 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social de Santana da Vargem-MG.

Art. 2° A equipe designada sera composta pelos seguintes servidores:

| — Paulo Ricardo Corréa — Subsecretario Municipal de Desenvolvimento Social;
Il — Elker Regina Mendonga Scalioni — Assistente Social;

il - Lauane Silva Reis = Assistente Social:

IV — Amanda Eugénio Carvalho — Coordenadora Municipal do Programa Bolsa
Familia

Art. 3° Compete a equipe designada, sob a coordenacdo do Subsecretario Municipal
de Desenvolvimento Social, o exercicio das seguintes atribuictes:
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| — Prestar assessoria técnica @ Comissdo Organizadora da 152 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, respeitando a autonomia deliberativa do Conselho
Municipal de Assisténcia Social (CMAS);

Il — Apoiar a elaboragao e a revisdo do Regimento Interno da Conferéncia;

Il — Subsidiar tecnicamente a definicdo de metodologias participativas e de
sistematizacao dos debates;

IV — Elaborar, junto a Comissdo Organizadora, o plano de trabalho técnico-
operacional da Conferéncia;

V — Propor e colaborar em estratégias de mobilizacdo social e comunicacao;

VI — Oferecer suporte técnico e logistico as atividades preparatérias e a realizagéo da
Conferéncia;

VIl — Acompanhar a execugdo or¢gamentaria e financeira dos recursos destinados a
Conferéncia;

VIl — Monitorar e apoiar a execugao dos servicos contratados;

IX — Auxiliar no processo de credenciamento, organizagdo dos espagos e
sistematizagdo dos registros da Conferéncia;

X — Apresentar relatérios técnicos parciais e finais a Comissdo Organizadora e ao
CMAS;

Xl — Contribuir com a meméria técnica da Conferéncia, organizando os registros e
documentos produzidos durante todo o processo.

Art. 4° A equipe designada tem carater temporario, com vigéncia até a conclusdo e
entrega do Relatério Final da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.

Santana da Vargem - MG, 27 de junho de 2025.

Vera Ll.'lcia'ﬁibeiro Galvio
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitacédo
Portaria n° 004/2025



